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' . PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ppy  ¢7/2008

(Da Sra. Deputada Eliana Pedrosa)

;@g _ Concede o Titulo de Cidaddo Honorario
de Brasilia ao General Candido Vargas de
Freire

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadao Honorario de Brasilia ao General
Candido Vargas de Freire.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICAGCAO

O presente projeto visa conceder o Titulo de Cidad&o Honorario de Brasilia ao
Senhor Candido Vargas de Freire, natural de Dom Pedritos, Rio Grande do Sul, casado
com a Senhora Neuza Simdes de Freire de cuja unido matrimonial nasceram quatro
filhos e oito netos.

General do Exército, Candido esta no comando maximo dos 6rgéos de seguranga
publica do Distrito Federal, é o Secretario de Estado de Seguranca Publica, responsavel
pela coordenagéo, controle, integragéo e, principalmente, unificagao das atividades de
seguranga publica desenvolvidas pela Policia Civil, Policia Militar, Corpo de Bombeiros e
Departamento de Tréansito.

Com 47 anos de vida militar, dos quais 33 como Oficial e 9 como Oficial-General,
prestou servigos em muitas Organizagdes Militares e em varios Estados do nosso Pais,
sendo agraciado com as seguintes condecoracdes:

- Medalha Militar da Platina;
- Medalha do Pacificador; :
- Medalha Mérito Santos Dumont; PDL pe 9# 1208

- Medalha de Servigo Amazénico; BN

- Medalha “Mérito Tamandaré”;
- Medalha da Ordem Mérito Militar — Grau Grande-Oficial;
- Medalha Ordem Mérito Naval — Grau Comendador; /-
- Medalha da Ordem do Mérito Aeronautico — Grau Comendador,
- Medalha da Ordem do Mérito das Forcas Armadas — Grau Grande-Oficial;
- Medalha da Ordem do Mérito do Rio Branco — Grau de Grande-Oficial; -
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- Medalha da Ordem do Mérito de Brasilia;

- Medalha do Mérito Policial Militar do Estado de Sergipe;

-Medalha Thomé de Souza - Camara Municipal da Cidade de Salvador;

- Medalha da Ordem do Mérito Parlamentar do Estado de Sergipe;

- Titulo de Cidadao Sergipano;

- Medalha do Mérito Policial Militar do Estado da Bahia;

- Titulo de Sécio Correspondente do Instituto Historico Geografico da Bahia;

- Medalha do Mérito Policial Militar do Estado do Ceara;

- Medalha do Mérito do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceara;

- Medalha do Mérito “Joaquim José da Silva Xavier - Tiradentes” PMDF;

- Medalha do Mérito “Imperador D.Pedro II” — Corpo de Bombeiros Militar do DF;

- Medalha Mérito Segurancga Publica do Distrito Federal;

- Medalha Mérito Defesa Civil do Distrito Federal;

- Professor “Honoris Causa” do Exército da Bolivia;

- Estrela das Forgas Armadas do Equador — Grau de Grande Estrela do Mérito
Militar;

- Medalha do Meérito do Exército dos Estados Unidos da América;

- Cruz Peruana do Mérito Militar — Grau Gra-Cruz — Governo da Republica do
Peru;

Candido foi Secretario de Seguranga Pulblica de Defesa da Cidadania, do

Governo do Estado do Ceara, de 1997 a 2002, além de Assessor Parlamentar do
Senado Federal, nos anos de 2003 a 2006, do Gabinete do Senador Tasso Jereissati.

O General Candido Vargas vem desenvolvendo um trabalho proficuo, sério e

competente a frente da Secretaria de Seguranga Publica, contribuindo com sua vasta
experiéncia para o desenvolvimento e aprimoramento da seguranca do Distrito Federal.

Por todo o exposto entendo ‘que a Camara Legislativa, como legitima

representante da populagdo do Distrito Federal, deva prestar essa mais que justa
homenagem.

Diante da importancia que se reveste a matéria, conclamo os nobres Deputados

no sentido de aprovarmos o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessbes, em
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